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        ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

 

 
 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Av. Getúlio Vargas, Nº 4876, 1º Andar. Bairro São Pedro. 

Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 
 

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 007/2023 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº. 005/2023 

PROCESSO Nº 237/2023 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO RORAIMA por intermédio do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, regularmente designado pela 

Resolução Nº 1294/2022-SGP, de 04 de março de 2022, torna público os preços 

registrados no PREGÃO supracitado, cujo objeto é a Eventual contratação de empresa 

especializada na prestação dos serviços de desenvolvimento profissional continuado nas 

modalidades de Ensino Presencial, a Distância (EAD), sob demanda, e Plataforma EAD 

multidispositivos, para atender as necessidades da Escola do Legislativo – 

ESCOLEGIS, da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima. Empresa Vencedora: 

ISTUD LTDA (CNPJ Nº 24.412.717/0001-09), vencedora do Lote Único, no valor 

total da Licitação R$ 9.174.000,00 (nove milhões cento e setenta e quatro mil reais). A 

Ata de Registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura. 

Boa Vista, 10 de julho de 2023. 
 

 
 Janderson Junho dos Reis Barbosa 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Mat. 25.575 

(Resolução nº 1294/2022 - SGP 1) 
 

                                                 
1 Diário da ALE-RR Ed. Nº 3646 

 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023- CPL – Processo n° 049/2023 - SMOSP 
Data do Certame e Hora: 27/07/2023 – 09:00(horário local). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal 
de Bonfim/RR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS: VICINAL NOVA OLINDA E VICINAL COM. 
ARRAIA LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE BONFIM – RR 
 EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, situada na Rua 
Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro, no horário das 08h00min às 13h00min,  disponibilizado 
ainda no site http://bonfim.rr.gov.br/licitacao e mediante solicitação pelo e-mail da CPL 
cplbonfimrr@gmail.com. 
 

                         Bonfim/RR, em 10 de julho de 2023 
CIRILO FRANCIS DE KING E CAMPOS JUNIOR 

Presidente da CPL 
 

 
 

Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 
“AMAZÔNIA: Patrimônio dos Brasileiros” 

Comissão Permanente de Licitação  
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA E AVISO DA 02ª 
CHAMADA PARA O LOTE 02 DO PREGÃO PRESENCIAL SOB 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 353/2022 

 
A Pregoeira da Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER, no 
uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o 
LOTE 02 do Pregão supracitado, cujo objeto trata-se da contratação de 
empresa para o eventual fornecimento de aparelhos de ar 
condicionado, incluindo o fornecimento de materiais e serviços de 
instalação, foi declarado FRACASSADO na sessão pública ocorrida no 
dia 24/05/2023, às 09h13min (horário local), no auditório da Companhia. 
Diante do exposto, fica designada NOVA DATA DE ABERTURA 
referente a 02ª CHAMADA para o dia 01 de agosto de 2023, às 
09h00min (horário local), no auditório da CAER, situado na Rua Melvin 
Jones, nº 219, São Pedro, no município de Boa Vista - Roraima. O Edital 
se encontrará à disposição dos interessados através do site: 
www.caer.com.br ou através de solicitação pelo e-mail: cpl@caer.com.br, 
de segunda à sexta-feira, obedecendo ao horário das 07h30min às 
13h30min. 
 

Boa Vista – RR, 10 de julho de 2023. 
 

PALOMA KETLY CARVALHO SILVA 
Pregoeira 

 
CAER - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 353.2022 – 2X10 

 
 

 
 

 

  
MUNICIPIO DE BONFIM-RR 
AVISO DE CONTINUIDADE 

Pregão Presencial Nº 029/2023-CPL - Processo N° 026/2023 – 
SMED. 
OBJETO: A contratação de empresa para a aquisição e 
fornecimento de carne e derivados de carne para atender as 
necessidades da educação básica da rede de ensino municipal da 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto – SMED, do 
Município de Bonfim/RR. A senhora Pregoeira comunica que 
sessão suspensa em 04/07/2023, terá a continuidade do certame 
a ser realizado às 08:30 hrs, do dia 12/07/2023.   
 

Bonfim/RR, em 10 de julho de 2023.  
 ROSICLEIDE RODRIGUES 

Pregoeira  
 

  
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2023- CPL – Processo n° 050/2023 - SMOSP 
Data do Certame e Hora: 27/07/2023 – 10:00(horário local). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura 
Municipal de Bonfim/RR 
OBJETO: contratação de empresa para executar os serviços de tapa buracos com 
massa asfáltica – CBUQ nas vias urbanas (ruas e avenidas) na sede do Município de 
Bonfim/RR. 
 EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, situada na 
Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro, no horário das 08h00min às 13h00min,  
disponibilizado ainda no site http://bonfim.rr.gov.br/licitacao e mediante solicitação 
pelo e-mail da CPL cplbonfimrr@gmail.com. 
 

                        Bonfim/RR, em 10 de julho de 2023 
CIRILO FRANCIS DE KING E CAMPOS JUNIOR 

Presidente da CPL 

 

 

 
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 
“AMAZÔNIA: Patrimônio dos Brasileiros” 

Comissão Permanente de Licitação  
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E AVISO DA 03ª CHAMADA 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 378/2022 
 
A Pregoeira da Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER, 
torna público que a licitação realizada no dia 09/05/2023, às 09h00min 
(horário local), no auditório da CAER, cujo objeto trata-se da 
contratação de empresa, que tenha oficina própria na cidade de Boa 
Vista - RR, para prestação dos serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva (mecânica, retifica, elétrica, inclusive 
lanternagem e pintura), nas retroescavadeiras e trator pertencentes 
a frota da CAER e os que forem adquiridos, incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios de reposição originais ou 
similares, foi declarada DESERTA, em razão do não comparecimento 
de interessados. Portanto, REABRE-SE o prazo para nova sessão, 
referente a 03ª CHAMADA, no dia 31 de julho de 2023, às 09h00min 
(horário local), no auditório da CAER, sem alterações nas cláusulas 
editalícias.  

 
Boa Vista – RR, 10 de julho de 2023.  

 PALOMA KETLY CARVALHO SILVA Pregoeira 
 
 

 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE BONFIM-RR 
AVISO DE CONTINUIDADE 

Pregão Presencial Nº 031/2023-CPL - Processo N° 028/2023 – 
SMED. 
OBJETO: A contratação de empresa para aquisição e 
fornecimento de material de higiene e limpeza para atender as 
necessidades das escolas da rede de ensino de educação básica 
Municipal da Secretaria Municipal de Educação e Desporto - 
SMED da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. A senhora 
Pregoeira comunica que após desistência da arrematante, com 
fulcro no Item VIII, subitem 7 do Edital, convocamos as empresas 
remanescentes para a a continuidade do certame a ser realizado 
às 10:00 hrs, do dia 12/07/2023.  
 

 Bonfim/RR, em 10 de julho de 2023.  
ROSICLEIDE RODRIGUES 

Pregoeira  
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023- CPL – Processo n° 048/2023 - SMOSP 
Data do Certame e Hora: 27/07/2023 – 07:30(horário local). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da 
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
OS SERVIÇOS DE RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO 
DE BONFIM/RR. 
 EDITAL E ANEXOS: Retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, 
situada na Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro, no horário das 08h00min 
às 13h00min,  disponibilizado ainda no site 
http://bonfim.rr.gov.br/licitacao e mediante solicitação pelo e-mail da CPL 
cplbonfimrr@gmail.com. 
 

                         Bonfim/RR, em 10 de julho de 2023 
CIRILO FRANCIS DE KING E CAMPOS JUNIOR 

 Presidente da CPL 
 

 

  
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA – CAER 

COORDENADORIA DE CONTRATO – COC 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº: 058/2023 - 1° Aditivo 
PROCESSO Nº: 126B/2022 
CONTRATANTE: Companhia de Águas e Esgotos de Roraima – CAER – CNPJ: 
05.939.467/0001-15 
CONTRATADA:  3S SOLUÇÕES E CONTRATOS LTDA CNPJ: 14.472.899/0001-50 
OBJETO: Promover o aumento do prazo para a execução do objeto em mais 90 dias. 
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2023 
ASSINAM: Pela CONTRATANTE, James da Silva Serrador, presidente da CAER e pela 
CONTRATADA, Dinaelton da Silva Guimarães,  Representantes legais. 
 

 
Boa Vista – RR, 10 de julho de 2023 

 
 
 
 

  Igor Miana Caiafa 
Coordenador de Contratos – COC 
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COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA – CAER 

COORDENADORIA DE CONTRATO – COC 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº: 078/2023 
PROCESSO Nº: 370/2022  
CONTRATANTE: Companhia de Águas e Esgotos de Roraima – CAER – CNPJ: 05.939.467/0001-15 
CONTRATADA: AGROPECUÁRIA GARROTE LTDA CNPJ: 01.495.139/0001-16 
OBJETO: Contratação de empresa para os eventuais serviços de locação de retroescavadeiras, 
caminhão munk e caminhão plataforma. 
MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 004/2023. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520/2022, acompanhado de elementos integrantes do 
processo. 
VALOR: R$ 769.399,92. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 43010.17122010.001.040.302/001    
   DATA DA ASSINATURA: 10/07/2023 
ASSINAM: Pela CONTRATANTE, James da Silva Serrador, presidente da CAER e pela CONTRATADA,  
Renato Virgilio Martins Primo, Representantes legais. 
 
 
 

Boa Vista – RR, 10 de Julho de 2023 
 
 

Igor Miana Caiafa 
Coordenador de Contratos – COC 

 
 
 
   

 
Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 

 

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados que a Dispensa 
Eletrônica n.º 04/2023 (Proc. Adm. SEI n.º 0005303-35.2023.8.23.8000) que tem como obje-
to: Aquisição de cadeiras brancas de plástico, sem braço e mesas quadradas de plástico bran-
cas, por meio de dispensa (contratação direta), para atender demanda no Centro de Memorial 
do Poder Judiciário do Estado de Roraima, teve o seguinte resultado: 

GRUPO EMPRESA VENCEDORA 
VALOR 

OFERTADO 
(R$) 

VALOR EDITALÍ-
CIO (R$) 

RESULTADO/ 
SITUAÇÃO 

01 
J L O DE AZEVEDO EM-
PREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 97.535.352/0001-83 

15.000,00 25.524,00 Adjudicado/Homologado 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL MARTINS DA SILVA NE-
TO, Subsecretário(a), em 10/07/2023, às 09:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006. Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no si-
te https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 1703067 e o 
código CRC 18BF8C21. 

 
 

 
 
 
 

 
Serviço Social da Indústria 

Departamento Regional de Roraima 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Benjamin Constant, nº 876 - Centro 
Fone: (95) 4009-5384 / Fax: (95) 4009-5398 

CEP: 69301-020 / Boa Vista-RR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Presencial Nº. 002/2023 

Processo Nº. 004/2023 
Tipo: Menor Preço por Lote 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de produtos químicos para 
tratamento de água e materiais para limpeza da piscina, para atender 
a unidade de Promoção da Saúde do SESI/RR, de acordo com 
quantidades e especificações técnicas descritas no Termo de 
Referência (ANEXO I) que será fornecido unicamente na Capital do 
Estado de Roraima em Boa Vista. 
 
Abertura da licitação: 19/07/2023 às 09h00min (horário local) 
 
     O edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.sesiroraima.com e na Comissão Permanente de Licitação do Sistema 
FIER, sito à Av. Benjamin Constant, nº 876 – Centro, em Boa Vista - RR, das 
8h às 12h e das 14h às 18h, sendo fornecido gratuitamente mediante a 
apresentação de um dispositivo de armazenamento de dados. 

 
Boa Vista-RR, 11 de julho de 2023. 

CPL do Sistema FIER 
 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/PMC 
 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Centro, Cantá-RR - CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023/CPL/PMC  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 –  SEMEC/PMC 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, por intermédio da Comissão de Permanente de Licitação - 

CPL/PMC, faz saber que na Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS, oriundo do Processo Administrativo 

N.º 039/2023 - SEMEC/PMC, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA COM SERVIÇOS DE CAPINA, PODA DE ÁRVORES DAS ÁREAS 

EXTERNAS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DA SEDE, DAS COMUNIDADES INDÍGENAS DO MUNICÍPIO 

DE CANTÁ-RR, SOB DEMANDA, para atender a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 

CANTÁ/RR, teve como vencedora a empresa: : L. V. F. SOUZA – EPP, CNPJ: 39.764.051/0001-25, a qual 

apresentou proposta com menor valor global de R$ 909.088,19 (novecentos e nove mil, oitenta e oito 

reais e dezenove centavos). 

 
 

 Cantá -  RR, 10 de julho de 2023.  
 

 
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação- CPL/PMC 
Decreto n º 138/2023 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 
Seção de Licitações 

  

 

 
Pregão (Eletrônico) n.º 12/2023  UASG: 070028 

 
 

Aviso de Licitação – EDITAL DE ABERTURA 
 
Objeto: A presente licitação tem como objeto o registro de preços para 
eventual contração de serviços de  Agenciamento de Viagens, compreendendo 
os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais e de emissão de seguro de assistência em viagem 
internacional, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos.  
 
Abertura das propostas: A partir das 10h00 (horário de Brasília) do dia 
26.07.2023 no site: www.comprasnet.gov.br.  
 
Edital disponível: nos sites www.comprasnet.gov.br e www.tre-rr.jus.br no menu 
“Transparência/Licitações” ou, ainda, na Seção de Contratos da Secretaria de 
Administração do TRE/RR, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek, n.º 543 
– São Pedro – Boa Vista/RR, das 08h00 às 15h00 (horário local). 

 
 

Boa Vista – RR, 11 de julho de 2023. 
 

Jeckson Souza Cruz 
Chefe da Seção de Licitações - TRE/RR 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: Concorrência Pública n° 002/2023, Processo Administrativo n° 054/2023. 

FONTE DE RECURSOS: 110 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO COMMELHORIAS DE OBRAS DE ARTES CORRENTE NAS 
RODOVIAS VICINAIS – VICINAL 22 (SLA-315) E VICINAL TRAVESSÃO DOS PARAENSE, 
COM EXTENSÃO DE TOTAL DE 56,34 KM, LOCALIZADAS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ - ESTADO DE RORAIMA. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Obras - SEMOB 

FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e da Lei 

Complementar n° 147/2014 de 07 de agosto de 2014, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas no EDITAL 

e seus anexos, 

ABERTURA DO EDITAL: 11/08/2023. 

HORÀRIO DA ABERTURA: Às 08:Hrs00 minutos. (horário local) 

RETIRADA DO EDITAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL – Prédio da Prefeitura Municipal 

de São Luiz/RR – Avenida Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR. 

O EDITAL (e seus anexos) pode ser adquirido gratuitamente, no Protocolo da Comissão Permanente de Licitação, no 

local acima especificado, no horário de 08:00 às 13:00h, os interessados deverão disponibilizar dispositivo de 

armazenamento (Pen drive), para obter a cópia do EDITAL. 

 

São Luiz/RR, 10 de julho de 2023. 

 
Ivo Rodrigues Cantanhede Filho 

Decreto n° 009/2023-GAB. 
Presidente da CPL 

 
 
 
 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 034/2023 - Registro de Preços
Processo nº 026068/2022 – SMTI

Homologo o Pregão Eletrônico n° 034/2023, Processo nº 026068/2022 – SMTI, que tem 
como objeto: Eventual contratação de empresa para fornecimento de sistema de gestão de 
atendimento baseado na modalidade software como serviço (SaaS) para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital – SMTI, cuja a adjudicação 
do lote 1 foi a favor da empresa A&3 SERVIÇO DE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº: 36.418.091/0001-27, pelo valor total de R$ 1.780.000,00  (um milhão setecentos 
e oitenta mil reais). 

Boa Vista/RR, 07 de julho de 2023.

Antônio Celso de Paula Albuquerque Filho
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 116/2023-Registro de Preços
Processo nº 024877/2022-SMSA

Objeto: Eventual aquisição de materiais e insumos para as Práticas Integrativas Complementares 
em Saúde - PICS (auriculoterapia, acupuntura, quiropraxia, shantala, aromaterapia e o uso de 
plantas medicinais com  toterapia) para atender as demandas nas Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Boa Vista - RR.
Entrega das Propostas: a partir de 11/07/2023 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.
br/compras.
Início da Disputa: 21/07/2023 às 10h (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio https://www.gov.br/compras, no portal 
http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@
gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já 
mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Paulo Roberto D’Oliveira Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 115/2023 - Registro de Preços
Processo nº 015174/2023 – SMEC

Objeto: Eventual  contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de manutenção predial 
- com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e outros necessários, 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC).
Entrega das Propostas: a partir de 11/07/2023 às 9h (Horário de Brasília) no sítio  https://www.gov.
br/compras.
Início da Disputa: 21/07/2023 às 10h (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio https://www.gov.br/compras, no portal 
http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@
gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já 
mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

  

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 
 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.045259/2023.53 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR Eventual 
aquisição de óculos para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS por meio da 
SESAU/RR, a fim de atender a população Roraimense. Enviar e-mail para cotaçao.cgplan@saude.rr.gov.br ou 
entrar em contato com Gerência de Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, telefone (95)98404-
1642.  

 
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2023 
 

Boa Vista, 10 de julho de 2023. 

 
                   ESTADO DE RORAIMA  

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ 
                                                       

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ/RR, sediada na Rua Cici Mota, 
s/n – Centro, Uiramutã/RR, torna público que realizará licitação, na modalidade 
Tomada de Preço, oriunda do Processo Administrativo nº 103/2023, do tipo 
MENOR PREÇO, tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 
02 SALAS DE AULAS – ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO RODRIGUES DA 
SILVA NO MINICÍPIO DE UIRAMUTÃ/RR,, conforme especificações constantes 
na planilha, cronograma, memorial descritivo e projetos, anexos a este Edital T.P. nº 
003/2023, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 28/07/2023 às 10:00 horas. O edital na íntegra encontra-sea 
disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitações, 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR, sendo fornecido 
gratuitamente mediante a apresentação de um dispositivo de armazenamento. 
Informações pelo e-mail: cpluiramuta@gmail.com. Uiramutã-RR, 10 de julho de 
2023. Sandro da Silva Mafra. Presidente da CPL. 

 
Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 

 

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados que a Dispen-
sa Eletrônica n.º 02/2023 (Proc. Adm. SEI n.º 0004256-26.2023.8.23.8000) que tem como ob-
jeto: dispensa de licitação de empresa especializada no fornecimento de bombas submersas de 
1,5 Cv e 3 Cv, para garantir a manutenção e continuidade do bombeamento de água subterrâ-
nea de prédios do Poder Judiciário, teve o seguinte resultado: 

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR OFERTA-
DO (R$) 

VALOR 
EDITALÍCIO 

(R$) 

RESULTADO/ 
SITUAÇÃO 

01 MB CONSULTORIA E 
PROJETOS AMBIENTAIS 

LTDA, CNPJ 
nº 22.615.333/0001-68 

2.800,00 3.295,22 Adjudicado/Homologado 

02 11.980,00 14.683,05 Adjudicado/Homologado 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL MARTINS DA SILVA NE-
TO, Subsecretário(a), em 10/07/2023, às 09:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006. Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no si-
te https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 1703008 e o 
código CRC B765BA5A. 
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FOLHA BV

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
SEMMA

Av. Rodrigo José da Silva, n° 37 – Centro – Bonfim – RR - CEP: 69.380-000
CNPJ 26.898.524/0001-35

Email: semma.bonfim@outlook.com

EMPREENDIMENTO:
NOME/RAZÃO SOCIAL: JOSÉ FERREIRA DA SILVA

CPF/CNPJ: 068.069.884-15

ENDEREÇO: FAZENDA CIDADE FERREIRA, S/N GLEBA TACUTU, CEP:69380-000, 
MUNICÍPIO DE BONFIM – RR.

ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA EM UMA ÁREA CONSOLIDADA DE 881,4546

HECTARES, LOCALIZADA NA FAZENDA CIDADE FERREIRA, MUNICÍPIO DE 
BONFIM-RR.

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE: 03°,07’49,53’’ N

LONGITUDE: 59°59’20,55’’ O

Observações:
Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, qualquer alteração deverá ser 
comunicada, imediatamente a SEMMA. Observadas as condições deste documento e seus anexos 
que embora não transcritos, são partes integrantes do mesmo.

ESTA LICENÇA TERÁ A VALIDADE DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

Bonfim – RR, 07 de julho de 2023.

ROSIVALDO BEZERRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Meio Ambiente de Bonfim/RR

Decreto Nº 093/2021

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO N° 019/2023

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMMA, no uso de suas atribuições e competências, 
em conformidade com o disposto na Lei complementar n° 109/2010, Lei Municipal Nº 0117/2010, 
Lei complementar Nº 140/2011, Resolução CEMACT Nº 001/2017, de acordo com o Sistema de 
Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras instituído através da Lei complementar n° 
007 de 26 de agosto de 1994, resolve licenciar para desenvolvimento da atividade descrita, nos 
termos específicos, concede a Licença de Instalação que tramitou no Processo SEMMA Nº 
090/2023, Parecer Técnico Nº 101/2023, a:

ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO – SEED 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
NATUREZA: PREGÃO ELETRONICO SRP – Nº 008/2023 

PROCESSO SEI: 17101.005546/2023-16 – SEED - UASG 452346 
 
OBJETO Eventual aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar dos 78.911 
alunos, sendo 58.238 alunos de ESCOLAS NÃO INDIGENAS, 1.881 ALUNOS 
ESPECIAIS e 19.007 alunos de ESCOLAS INDIGENAS, da Rede Pública Estadual 
de Ensino da capital e interior do estado, com recursos oriundos do GOVERNO DO 
ESTADO DE RORAIMA, em conjunto com o FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE, através do PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, de acordo com 
a RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, em conformidade com o a LEI 
11.947 DE 16 DE JULHO DE 2009, com base nos dados do Censo Escolar 2022. 
 
TIPO: Menor Preço. 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: SITIO 
WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
DATA DE ABERTURA: 21/07/2023 
HORARIO: 10h00min (Horário Brasília). 
 
O Edital e seus anexos poderão ser retirados sem ônus aos interessados nos sites, 
www.comprasgovernamentais.gov.br no link “CONSULTAS – LICITAÇÕES – 
AVISOS DE LICITAÇÕES” UASG: 452346, e/ou, no Protocolo da Comissão 
Setorial de Licitação – CSL, localizada na Rua Barão do Rio Branco, n° 1495 – Bairro 
Centro, CEP: 69.301-130 - Boa Vista/RR, de segunda a sexta feira, no horário de 08h 
às 13h, devendo, neste último caso, os interessados comparecerem munidos de PEN-
DRIVE para que seja copiado o arquivo referente a Edital de seu interesse, sem 
qualquer ônus. 
 
Boa Vista – RR, 10 de julho de 2023. 

 
ROGÉRIO DE OLIVEIRA MORAES 

Pregoeiro 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
SEMMA 

 
 

 
 
 

Av. Rodrigo José da Silva, n° 37 – Centro – Bonfim – RR - CEP: 69.380-000 
CNPJ 26.898.524/0001-35 

Email: semma.bonfim@outlook.com 

 

DETENTOR:    

 
 
Observações: 
Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, qualquer alteração deverá ser 
comunicada imediatamente a SEMMA. Observadas as condições deste documento e seus anexos 
que embora não transcritos, são partes integrantes do mesmo.  
 

ESTA LICENÇA TERÁ A VALIDADE DE 04 ANOS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

 
Bonfim – RR, 07 de Julho de 2023. 

 
 
 
 

ROSIVALDO BEZERRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Meio Ambiente de Bonfim/RR 

Decreto Nº 093/2021 
 
 

 
 

 
 
 
 

 

 
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO N° 033/2023 

 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMMA, no uso de suas atribuições e 
competências, em conformidade com o disposto na Lei complementar n° 109/2010, Lei 
Municipal Nº 0117/2010, Lei complementar Nº 140/2011, Resolução CEMACT Nº 001/2017, de 
acordo com o Sistema de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras instituído 
através da Lei complementar n° 007 de 26 de agosto de 1994, resolve licenciar para 
desenvolvimento da atividade descrita, nos termos específicos, concede a Licença de Operação  
que tramitou no Processo SEMMA Nº 091/2023, com Laudo de Vistoria e Parecer Técnico Nº: 
102/2023,   

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: JOSÉ FERREIRA DA SILVA 

CPF/CNPJ: 068.069.884-15 
ENDEREÇO: FAZENDA  CIDADE FERREIRA, S/N GLEBA TACUTU, CEP:69380-000, 
MUNICÍPIO DE BONFIM – RR. 

ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA EM UMA ÁREA CONSOLIDADA DE 881,4546  

HECTARES, LOCALIZADA NA  FAZENDA CIDADE FERREIRA, MUNICÍPIO DE 
BONFIM-RR. 

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES  RURAIS AGRICULTORES E                  
AGRICULTORAS FAMILIARES DO PROJETO DE ASSENTAMENTO 

JAÇANA  
Endereço BR 432 km 66 PA – jaçanã CEP: 69.360-000 Caracarai - RR 

 
 

 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

 

A comissão de pro fundação da Associação dos agricultores e 
agricultoras familiares do projeto de assentamento jaçanã 
convoca todos os agricultores e agricultoras familiares para 
participarem da Assembleia Geral de Constituição da associação 
a realizar- se no dia 20 de julho de 2023 com inicio as 09:00 horas 
em primeira convocação e as  10:00 horas em segunda e ultima 
convocação na sede provisória da associação  no Sitio Irmãos 
França kilometro 66 BR 432  CEP: 69.350-000 município de 
Caracarai – RR com as seguintes ordens do dia 1) Leitura, Análise 
e aprovação do estatuto social;2) Eleição e Posse da Diretoria e 
do Conselho Fiscal; 3) Aprovação da constituição da Associação 
dos agricultores e agricultoras familiares do projeto de 
assentamento jaçanã  ; 
 

 

Caracarai – RR, 10 de julho de 2023  

 

 

 

 

 

_________________________________________                                                                                                                
Jose Junho da Costa                                                                                                                          

Presidente da Comissão  
 
 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0812932-09.2021.8.23.0010

C  E  R  T  I  D  Ã  O  -  P U B L I C A Ç Ã O

Certifico que o Edital expedido foi publicado no Diário do Poder Judiciário Eletrônico local (DJE/TJRR)
nª 7405, na página 33, desta data, ficando uma via do espelho da publicação impressa e afixada no Mural
da Secretaria da 4ª Vara Cível, até a expiração do seu prazo de publicação, como de costume.

C  E  R  T  I  D  Ã  O  -  I N T I M A Ç Ã O  V Á L I D A
 

 Ato contínuo, CERTIFICO a INTIMAÇÃO VÁLIDA à parte AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias,
promover a publicação do EDITAL DE CITAÇÃO em jornal de grande circulação dentro do Estado de
Roraima, (com prazo para apresentação de defesa processual de 20 (vinte) dias) devendo juntar a
comprovação da referida publicação nos autos, conforme despacho deste r. Juízo

Boa Vista-RR, 19/6/2023.

 

JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI) Do
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PROJUDI - Processo: 0812932-09.2021.8.23.0010 - Ref. mov. 82.1 - Assinado digitalmente por Jose Clean da Silva Sousa
19/06/2023: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Certidão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO: 007997/2023 – SMSA.
CONCORRÊNCIA Nº 011/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE IV NO BAIRRO CAIMBÉ 
- OLENKA MACELLARO THOMÉ VIEIRA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 011/2023
PROCESSO Nº 007997/2023 – SMSA 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, por meio da sua Comissão Permanente de Licitação CPL, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberta a licitação acima identi cada para recebimento dos documen-
tos de Habilitação, Proposta de Preços e Credenciamento, de acordo com as indicações seguintes: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE IV NO BAIRRO CAIMBÉ - OLENKA MACELLARO 
THOMÉ VIEIRA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR. Tipo de Licitação: menor Preço, Empreitada Por Preço 
Unitário. Data e horário para apresentação dos documentos de Credenciamento, Habilitação e Proposta de Preços: 
10/08/2023 às 09h:00min. Local de realização da sessão: na Sala de Reuniões da CPL/PMBV, situada à Rua Gal. 
Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 Julho – São Francisco. CEP: 69.305.130 – Boa Vista – RR. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação pelo 
e-mail: tomadadeprecoconcorrencia@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante. Os esclare-
cimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias e horários de nidos no 
Instrumento Convocatório.

Boa Vista – RR, 10 de julho de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

ADENDO ESCLARECEDOR AO EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 007/2023 - PROCESSO Nº 
21101.000106/2023.40 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, NO MUNICÍPIO DE CAROEBE-RR - TRECHO: ENTRE A PONTE 
RIO CAROEBE X DISTRITO DE ENTRE RIOS - RODOVIA BR-210, COM EXTENSÃO TOTAL DE 
28.200,00M (CONVÊNIO 906597/2020/SUDAM).  
A Comissão Setorial de Licitações da Secretaria de Estado da Infraestrutura – CSL/SEINF, através de sua Presidente, 
designada pelo DECRETO Nº 15-P de 11.JAN.2023; torna público aos interessados, em especial as empresas que 
retiraram o instrumento convocatório da Concorrência supracitada, que; 
O presente Adendo, visa esclarecer informações, relativas ao Item 6.2, do Edital da Concorrência nº 007/2023, 
especialmente, aos Subitens 6.2.3.19 e 6.2.3.20, que tratam de exigências de natureza técnica, para fins de habilitação. 
a) PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS (9255631)", excertos transcritos: 
1. Ref. "ASFALTO" -   
... a Usina Asfáltica é um componente crucial quando tratamos da especificidade do Asfalto, e neste caso em 
específico trata-se do Asfalto TSD – Tratamento Superficial Duplo – Asfalto Frio, que necessariamente é um tipo de 
revestimento asfáltico econômico, de baixo consumo de material primário e energia e de execução rápida prestando-
se a amplas condições de uso; dessa forma desde o tráfego leve em rodovias secundárias até o trânsito pesado e de 
alta velocidade. 
2. Ref. "ITEM 6.2.3.20 do Edital" -  
... o Item 6.2.3.20 que solicita em fase de Habilitação como requisito para prosseguimento no certame da 
Concorrência nº 007/2023, a comprovação da Empresa Licitante possuir Usina de Asfalto para produção de insumo, 
ou comprovar vínculo compromissário contratual detido com Usina de Asfalto, bem como também solicita 
comprovar sua produção mês...(...) 
3. Ref. "TEM 6.2.3.19 do Edital" -  
... a Comissão de Licitação solicitou através do Item 6.2.3.19 a Autorização para o transporte terrestre de derivados 
de petróleo e subproduto, emitido por órgão competente estadual em se tratando do Transporte vindo de outros 
Estados? Da mesma forma qualquer subproduto ou produto derivado de petróleo vem de outro Estado em virtude do 
Estado de Roraima não ser produtor de produtos derivados de petróleo, (...)  
b) RESPOSTAS TÉCNICAS [DEIT/SEINF] (9269815), abaixo: 
1. Esclarecimentos ao "ASFALTO" 
A  Usina Asfáltica é um componente crucial quando tratamos da especificidade do Asfalto, no entanto, afirma que 
o tipo de revestimento a ser utilizado específico trata-se do Asfalto TSD –  Tratamento Superficial Duplo – Asfalto 
Frio, que necessariamente é um tipo de revestimento asfáltico econômico. 
(...), é possível identificar que o tipo de revestimento a ser utilizado não é o chamado de “revestimento econômico”, 
mas sim concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ, os serviços de tratamento serão utilizados apenas na 
execução acostamento. 
Para o item de concreto asfalto o próprio licitante concorda com a exigência para participação no certame 
licitatório, já para o item podemos afirmar que não se trata de uma simples mistura na pista, é um revestimento 
asfáltico normatizado pelo DNIT através da NORMA DNIT 147/2022 – ES, onde constam todas as especificações 
de materiais e serviços, onde apesar de não requerer usina para confecção da mistura exige-se até uma maior 
técnica por se tratar de serviços executado “in loco” sem uso direto de indústria. 
(...) o tipo de revestimento a ser executado que é em concreto betuminoso para a pista de rolamento e não 
simplesmente em TSD, uma vez que o TSD tem aplicação previsto somente no acostamento da rodovia, resta 
afirmar, não que existe qualquer tipo de restrição competitiva ao certame licitatório pois busca-se a seleção de 
empresa com capacidade técnica e operacional para a execução dos serviços.  
2. Esclarecimentos ao "Item 6.2.3.19, do Edital" 
A autorização da ANP é parte integrante para o licenciamento ambiental para transporte de produtos asfálticos, 
uma vez que não se trata apenas de uma autorização, mas sim um processo de licenciamento e consequente 
emissão de autorização, desse modo, a autorização tem sido emitida por órgão estadual, mesmo para transporte 
interestadual.  
3. Esclarecimentos ao "Item 6.2.3.20 do Edital" 
Quanto a exigência da comprovação de comprovação da Empresa Licitante possuir Usina de Asfalto para produção 
de insumo, ou comprovar vínculo compromissário contratual detido com Usina de Asfalto. De fato, há de concordar 
com a licitante, onde a exigência desse item na fase de habilitação poderá ser dispensada, considerando o 
equívoco para exigência do item.  
Esclareça-se, que os Subitens 6.2.3.19 e 6.2.3.20 do Edital, foram formulados, tendo por base o teor do Itens 11.18 e 
11.19 do Projeto Básico (8915234), haja vista que a equipe técnica constatou, que de fato, houve excesso de 
exigências relativas aos requisitos do subitem 6.2.3.20; 
Considerando o teor do Item 2.5 do Edital da Concorrência nº 007/2023, e, com fulcro no § 4º, do art. 21 da Lei nº 
8.666/93, as razões do presente adendo, não implicam na formulação de propostas; não afetam os serviços a serem 
licitados; 
Considerando que não implicam na formulação de propostas, tão-somente, afetaria na amplitude de participantes, 
devendo ser desconsiderado o Subitem 6.2.3.20, permanecendo inalterados os demais termos do Edital, mantendo-
se a data de abertura da licitação a ser realizada no dia 13 de julho de 2023, às 09:30 horas (horário local). 
Publique-se. 
Boa Vista/RR, 07 de julho de 2023.  
Nayrana Rosely de Melo Nascimento Figueira 
Presidente da CSL/SEINF 
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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/SMSA/2023

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, estabelece e divulga as normas para a 
realização de Processo Seletivo Simpli cado, destinado à contratação temporária de excepcional interesse 
público, em face do atendimento a Constituição Federal, em face da previsão legal contida na Lei Federal nº 
8.745/93, em face da autorização legal prevista na lei Municipal nº 1.217, de 24 de Dezembro de 2009, a qual 
autoriza a contratação temporária de pessoal para atender o Município de Boa Vista. O referido processo sele-
tivo decorre da imperiosa necessidade de adequar o atendimento da Rede Municipal de Saúde para suportar 
o aumento da demanda pelos serviços de saúde, sobretudo no Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA e 
nas Unidades Básicas de Saúde – UBS’s, causado principalmente pelos movimentos migratórios em direção 
ao Estado de Roraima, pelo aumento dos casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) e pela Crise 
Yanomami, situação que é determinante para a ampliação dos leitos de UTI do HCSA, bem como Ampliação 
da cobertura da Atenção Primária a Saúde no referido Município. A inexistência de pro ssionais habilitados 
em Concurso Público para imediata convocação, é também, motivo para a realização deste certame, o qual 
será regido pelas normas do presente edital e seus anexos, obedecendo assim os princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e e ciência.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A presente Seleção Pública Simpli cada tem por  nalidade a contratação em caráter temporário, pelo 
prazo inicial de 06 (seis) meses, sendo prorrogável por igual período, para preenchimento de vagas de acor-
do com o quadro constante no anexo II deste edital, para lotação nas Unidades Básicas de Saúde - UBS e 
Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA.  A presente Seleção Pública Simpli cada ocorrerá no âmbito do 
Município de Boa Vista, sendo as inscrições realizadas somente via internet, no site https://concursos.boavis-
ta.rr.gov.br . Havendo impedimento ou problemas técnicos que impeça a realização da inscrição, o candidato 
poderá encaminhar mensagem explicativa da ocorrência para o e-mail: seletivo.smsa@prefeitura.boavista.br .
1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a esta Seleção Pública Simpli cada, divulgadas até sua homologação no site http://
www.boavista.rr.gov.br. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura 
em seus canais o ciais de publicação. 
1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos atos publicados no site http://www.boavista.rr.gov.
br.
1.4 O Quadro de Vagas e os Requisitos para investidura nos cargos, bem como Carga Horária de Trabalho e 
a Remuneração, estão de nidos no Anexo II deste edital.
1.5 As atribuições dos cargos deste processo de seleção são as constantes no seu Anexo III.
2. DA INSCRIÇÃO
2.1. Para se inscrever no certame, o candidato deverá acessar o site https://concursos.boavista.rr.gov.br, 
onde estarão disponíveis: o Edital e a  cha de inscrição +online. A inscrição poderá ser realizada no prazo 
determinado, conforme estabelecido no Cronograma previsto no Anexo I, considerando-se o horário o cial 
de Roraima.
2.2. Antes de se inscrever no certame, o candidato deverá examinar cuidadosamente as normas e condições 
estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes do mesmo, razão pela qual, não poderá 
alegar desconhecimento das regras estabelecidas. 
2.3. A inscrição do candidato no certame indica conhecimento e aceitação das normas e condições estabe-
lecidas neste Edital. 
2.4Documentos obrigatórios: 
- Laudo Médico do candidato que se declarar PCD (válido com data de emissão nos últimos 12 meses);
- Curriculum Vitae;
- Cursos de Capacitação na área (Diploma/Certi cado/Declaração) para comprovação de títulos para a pon-
tuação; 
- Comprovante de residência atual (com CEP), emitido nos últimos 06 (seis) meses; 
- Comprovante de Registro ativo  no Conselho de Classe, bem como quitação das suas obrigações junto ao 
mesmo;
- Registro de Quali cação de Especialidade – RQE, no caso de Médico Especialista;
- Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
 - Carteira de Identidade (RG); 
- Título de Eleitor; 
- Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (pessoa física se houver); 
- Comprovante de estar em dia com Serviço Militar, se do sexo masculino;
- Comprovante de cadastro do NIS/PIS/PASEP (Comprovante de Quali cação Cadastral eSocial – com dados 
correto de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, obtido no endereço 
electrónico: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial ;
- Cópia da Carteira de Trabalho (página de identi cação, no caso de CTPS Digital, ou, página de identi cação  
e foto, no caso de CTPS física);
- Escolaridade compatível com o cargo (Diploma/Certi cado/Declaração que comprovem os requisitos de 
escolaridade para o exercício do cargo, conforme descrito no Anexo II); 
- Certidão Negativa Cível e Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima (certidão emitida pelo site: 
http://www.tjrr.jus.br/index.php/servicos/certidao-negativa);
- Declaração de não acumulo de cargo público.
2.4.1 Os documentos devem ser encaminhados em arquivos individuais, no formato PDF de até 5MB.
2.5. Nos casos de candidatos que exerçam outro cargo público, ainda que em acumulação lícita,  ca condi-
cionada à comprovação da compatibilidade de horários.
2.6. Não será cobrada taxa de inscrição. 
2.7. Na hipótese de não comprovação, dos requisitos exigidos para o cargo, o candidato será declarado 
DESCLASSIFICADO para o certame.
2.8. As inscrições serão homologadas conforme data prevista no Cronograma - Anexo I e a relação de inscri-
tos será disponibilizada no Diário O cial, site http://www.boavista.rr.gov.br.  
3. DA LOTAÇÃO
3.1. Sendo a lotação um ato discricionário da administração pública, os candidatos aprovados serão lotados 
em UBS e HCSA, de acordo com a necessidade dos serviços e horário de funcionamento das unidades de 
trabalho. 
4. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO SERVIÇO PÚBLICO, PARA O EMPREGO TEMPORÁRIO 
CONSTANTE NESTE CERTAME
- Ter idade mínima de 18 anos; 
- Ser brasileiro, brasileiro naturalizado, ou estrangeiro em caso de médico; 
- Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
- Sendo do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
- Possuir escolaridade compatível com a função; e,
- Comprovar o Registro Pro ssional, bem como estar quite com as obrigações junto aos respectivos órgãos 
de Conselho de Classe local.
5. DOS CANDIDATOS PCD – PESSOA COM DEFICIÊNCIA: 
5.1. Aos candidatos com de ciência é assegurado o direito de inscrição na presente Seleção Pública Simpli -
cada para o cargo/emprego, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua de ciência, na proporção de 10% 
(dez por cento) das vagas oferecidas em obediência a Lei Orgânica do Município. 
5.2. O candidato que declarar ser portador de de ciência deve apresentar o Laudo Médico atualizado que 
comprove a de ciência, sendo aceito apenas aqueles com data de emissão nos últimos 12 meses. 
5.3. Será considerado para efeito de concorrência, de ciente físico, apenas o candidato que optar por esta 
condição, no momento de sua inscrição. 
6. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS
A seleção dos candidatos será realizada pela Comissão de Seleção, constituída para este  m. 
6.1 A seleção compreenderá:
a)Análise dos documentos, de caráter eliminatório;
b) Análise curricular (Experiência Pro ssional) e de títulos, de caráter classi catório;
6.1.1 Análise dos Documentos:
Será avaliada a condição de habilitação do candidato, por meio da análise da documentação obrigatória, 
conforme as exigências do item 2.4, de modo que uma vez veri cado que a documentação esteja incompleta 
e/ou inadequada, o candidato não será considerado habilitado, ou seja, será desclassi cado para continuar 
no Processo Seletivo.
6.1.2 Análise Curricular (Experiência Pro ssional) e de Títulos:
a) A Análise da capacidade técnica e da experiência pro ssional será feita mediante avaliação curricular dos 
títulos e documentos hábeis que comprovem ambos os requesitos e terá pontuação para classi cação até 
100 (cem) pontos.
b) Não serão considerados, na pontuação, protocolos de documentos, documentos ilegíveis ou incompletos.
c)Os certi cados dos cursos exigidos para avaliação dos títulos que não mencionarem a carga horária e que 
não forem expedidos por Instituição autorizada, não serão considerados.
d) A Comprovação da experiência deverá ser fornecida através de declarações da instituição/empresa re-
conhecida e/ou cópia da carteira de trabalho em que conste o início e o término da experiência. No caso de 
pro ssional liberal de nível superior, a experiência deverá ser comprovada por meio de declaração, anexada 
a mesma o alvará de inscrição municipal e alvará sanitário.
e) Somente serão considerados para pontuação de títulos os itens constantes na tabela descrita no item 7.
7. DOS REQUISITOS DE AVALIAÇÃO PARA PONTUAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 
Serão considerados os seguintes requisitos para efeito de avaliação e pontuação da classi cação. 
7.1 CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR:

7.2 CARGOS DE NÍVEL MÉDIO:

8. DA CLASSIFICAÇÃO, DO RESULTADO FINAL E DESEMPATE
8.1 No resultado  nal o candidato terá que obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
8.2 Serão desclassi cados os candidatos que obtiverem nota menor que 50 (cinquenta) pontos.
8.3 Nos casos de empate na classi cação, para o desempate considerar-se-á o candidato que apresentar 
maior idade.
9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1. A divulgação do resultado  nal do presente processo seletivo será por meio de publicação no Diário O cial 
do Município e no site o cial da Prefeitura Municipal de Boa Vista no endereço eletrônico www.boavista.rr.gov.
br, conforme cronograma de datas constante no Anexo I do presente edital. 
9.2. Após análise dos recursos, o resultado  nal será relacionado pela ordem de classi cação e divulgado 
por meio de publicação no Diário O cial do Município e no site o cial da Prefeitura Municipal de Boa Vista no 
endereço eletrônico www.boavista.rr.gov.br.
10.  DOS RECURSOS
10.1 Caberá interposição de recurso, conforme prazo descrito no Cronograma - Anexo I e deverá ser enca-
minhado via e-mail: seletivo.smsa@prefeitura.boavista.br, ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo, 
por meio do formulário próprio constante no Anexo V.
10.2. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, pois o recurso inconsistente ou 
intempestivo e que o teor desrespeite a Comissão será preliminarmente indeferido.
10.3. Não será objeto de análise a juntada de novo documento, ou seja, documento não enviado no ato da 
inscrição, sendo considerados inconsistentes os recursos que possuam este objeto.
10.4.  Decorrida a análise dos recursos, posteriormente será publicado o resultado  nal do Processo Seletivo, 
conforme data prevista no Cronograma – Anexo I, e, em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão 
de recursos. 
11. DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. A homologação do resultado  nal será publicada no Diário O cial do Município de Boa Vista e no site 
da Prefeitura do Município de Boa Vista (http://www.boavista.rr.gov.br), conforme data estabelecida no Cro-
nograma - Anexo I. 

11.2. Os candidatos selecionados dentro das vagas serão convocados por meio de Edital, divulgado no Diário 
O cial do Município e no site da Prefeitura do Município de Boa Vista.
12. DA VIGÊNCIA 
12.1. A Seleção Pública Simpli cada terá vigência de 06 (seis) meses, após a publicação do Resultado Final, 
podendo ser prorrogado por igual período; 
12.2. A vigência do Contrato de Trabalho será de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, após a sua 
assinatura. 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será excluído da presente Seleção Pública Simpli cada o candidato que  zer declarações falsas ou 
inexatas em qualquer documento. 
13.2. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão dirimidos pela Comissão da Seleção 
Pública Simpli cada. 
13.3. A inobservância do atendimento ao previsto neste edital importará na rescisão do contrato ou na de-
claração da sua insubsistência, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas 
na transgressão. 

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinado eletronicamente)
Regiane Batista Matos

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO II

QUADRO DE VAGAS, REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

*O vencimento base corresponde ao cumprimento da carga horária de trabalho estabelecida neste edital, sen-
do acrescido do percentual de 20% referente a insalubridade. Além disso, o excedente do trabalho realizado 
pelas categorias médicas será pago como Produtividade dos Serviços de Saúde – PSS, nos termos do que se 
encontra estabelecido nos instrumentos normativos especí cos da Secretaria Municipal de Saúde, aplicável a 
cada especialidade. Aos demais técnicos aplica-se as normas relativas a plantão extra ou hora extra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO III

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS

DECLARA, para  ns de posse em cargo público do Município de Boa Vista, de acordo com o disposto no art. 
13, § 5º da Lei Complementar Municipal nº 003/12, que:

B. DECLARA estar ciente de que de(   ) Exerce o(s) cargo(s), função(es) ou emprego(s) públicos abaixo:
A)____________________________no órgão/entidade: __________________________, 
cuja jornada de trabalho é de ____ às ___ horas.
b)___________________________no órgão/entidade:____________________________, 
cuja jornada de trabalho é de ____ às ___ horas.
c)___________________________no órgão/entidade:____________________________, 
cuja jornada de trabalho é de ____ às ___ horas.
C. DECLARA comunicar à Secretaria Municipal de Saúde qualquer alteração em sua vida funcional que 
ocasione o não atendimento às determinações constitucionais relativamente à acumulação de cargos.
Por ser verdade,  rmo a presente declaração para que surta os efeitos legais.

Boa Vista, ___ de _________________de 2023.
_________________________________________

Assinatura do Candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO V

FORMULÁRIO DE RECURSO

RAZÕES DO RECURSO

1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito;
2. Os recursos considerados inconsistentes ou intempestivos, bem como aqueles cujo teor desrespeite a 
Comissão de Seleção e Classi cação serão preliminarmente indeferidos;
3. Não será objeto de análise, o Recurso que apresentar documento novo, ou seja, aquele não juntado à 
época da inscrição.

ITENS DE AVALIAÇÃO ESQUEMA DE PONTUAÇÃO 

Requisito Títulos Pontos Unitários Pontuação 
Máxima 

Análise 
Curricular 

(Experiência 
Profissional) 

Documentos comprobatórios da experiência 
profissional, conforme Item 6.1.2, Letra “d”. 

5 pontos por cada 
12 meses de 
experiência 
profissional. 

(máximo de 24 
meses para 
pontuação.) 

 

10 (dez) pontos 

Avaliação de 
Títulos 

Doutorado em área relacionada ao cargo 
concorrido, com diploma emitido por instituição 
credenciada pelo MEC. 

20 pontos 
(máximo de 01 

certificado). 
20 (vinte) pontos 

Mestrado em área relacionada ao cargo concorrido, 
com diploma emitido por instituição credenciada 
pelo MEC. 

15 pontos 
(máximo de 01 

certificado). 

15 (quinze) 
pontos 

 Certificado de Curso de Pós-graduação (mínimo 
de 360 horas/aula) em área relacionada ao cargo 
concorrido, com diploma emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC. 

10 pontos por 
certificado. 

(máximo de 02 
certificados) 

20 (vinte) pontos 

Certificados de participação em cursos de 
capacitação/qualificação profissional (mínimo de 
180 horas/aula), em área relacionada ao cargo que 
concorre, concluída nos últimos 5 (cinco) anos e 
finalizados até a data de publicação deste edital. Os 
certificados deverão conter as assinaturas exigidas, 
bem como apresentar as ementas dos programas de 
formação). 

05 pontos por 
certificado. 

(máximo de 04 
certificados) 

20 (vinte) pontos 

Certificados de participação em cursos de 
capacitação/qualificação profissional (mínimo de 
40 horas/aula), em área relacionada ao cargo que 
concorre, concluída nos últimos 5 (cinco) anos e 
finalizados até a data de publicação deste edital. Os 
certificados deverão conter as assinaturas exigidas, 
bem como apresentar as ementas dos programas de 
formação). 

05 pontos por 
certificado. 

(máximo de 03 
certificados) 

15 (quinze) 
pontos 

TOTAL DE PONTOS 100 (cem) 
pontos 

ITENS DE AVALIAÇÃO ESQUEMA DE PONTUAÇÃO 

Requisito Títulos Pontos Unitários Pontuação 
Máxima 

Análise Curricular 
(Experiência 
Profissional) 

Documentos comprobatórios da experiência 
profissional, conforme Item 6.1.2, Letra “d”. 

10 pontos por 
cada 12 meses de 

experiência 
profissional. 

(máximo de 24 
meses para 
pontuação.) 

 

20 (vinte) pontos 

Avaliação de 
Títulos 

Certificados de participação em cursos de 
capacitação/qualificação profissional (mínimo 
de 180 horas/aula), em área relacionada ao 
cargo que concorre, concluída nos últimos 5 
(cinco) anos e finalizados até a data de 
publicação deste edital. Os certificados deverão 
conter as assinaturas exigidas, bem como 
apresentar as ementas dos programas de 
formação). 

05 pontos por 
certificado. 

(máximo de 05 
certificados) 

25 (vinte e cinco) 
pontos 

Certificados de participação em cursos de 
capacitação/qualificação profissional (mínimo 
de 60 horas/aula), em área relacionada ao cargo 
que concorre, concluída nos últimos 5 (cinco) 
anos e finalizados até a data de publicação deste 
edital. Os certificados deverão conter as 
assinaturas exigidas, bem como apresentar as 
ementas dos programas de formação). 

05 pontos por 
certificado. 

(máximo de 06 
certificados) 

30 (trinta) pontos 

Nº de 
Ordem Cargo/Função 

Requisitos para 
Investidura no Cargo 

Carga 
Horária 

de 
Trabalho 
Semanal 

Vencimento  
(R$)* 

Nº de Vagas – 
Ampla 

concorrência 

 
Nº de 

Vagas – 
PCD 

Lotação 

01 Enfermeiro com 
Habilitação em UTI 

Pediátrica 

Diploma do Curso 
Superior em 

Enfermagem e 
Especialização em 
Terapia Intensiva 
Pediátrica, ambos 

reconhecidos pelo MEC; 
Registro ativo no 

Conselho de Classe e 
Quitação de obrigações 

junto ao respectivo 
Conselho. 

40 4.305,46 11 1 HCSA 

02 Enfermeiro ESF – 
Especialista em 

Saúde da Família 

Diploma do Curso 
Superior em 

Enfermagem e 
Especialização em Saúde 

da Família, ambos 
reconhecidos pelo MEC; 
Registro ativo Conselho 
de Classe e Quitação de 

obrigações junto ao 
respectivo Conselho. 

40 4.305,46 11 
 

1 SAB 

03 Cirurgião Dentista - 
ESB 

Diploma do Curso 
Superior em 
Odontologia, 

reconhecido pelo MEC; 
Registro ativo no 

Conselho de Classe e 
Quitação de obrigações 

junto ao respectivo 
Conselho. 

40 12.980,96 09 0 SAB 

04 Cirurgião Dentista - 
Bucomaxilofacial 

Diploma do Curso 
Superior em 

Odontologia, e, título, 
residência ou 

especialização em 
Cirurgia e Traumatologia 
em Buco Maxilo-facial, 

ambos reconhecidos pelo 
MEC. 

Registro ativo no 
Conselho de Classe e 

Quitação de obrigações 
junto ao respectivo 

Conselho. 

20 6.490,48 01 0 SAB 

05 Cirurgião Dentista - 
Estomatologista 

Diploma do Curso 
Superior em 

Odontologia, e, título, 
residência ou 

especialização em 
Estomatologia, ambos 

reconhecidos pelo MEC. 
Registro ativo no 

Conselho de Classe e 
Quitação de obrigações 

junto ao respectivo 
Conselho. 

20 6.490,48 01 0 SAB 

06 Cirurgião Dentista - 
Endodontista 

Diploma do Curso 
Superior em 

Odontologia, e, título, 
residência ou 

20 6.490,48 03 0 SAB 

especialização em 
Endodontia, ambos 

reconhecidos pelo MEC; 
Registro  ativo no 

Conselho de Classe e 
Quitação de obrigações 

junto ao respectivo 
Conselho. 

 
 
 
 

07 
 

Cirurgião Dentista 
– Especialista em 

Pacientes PCD 

Diploma do Curso 
Superior em 

Odontologia, e, título, 
residência ou 

especialização em 
atendimento de Pacientes 
com Deficiência, ambos 
reconhecidos pelo MEC. 

Registro ativo no 
Conselho de Classe e 

Quitação de obrigações 
junto ao respectivo 

Conselho. 

20 6.490,48 01 0 SAB 

08 Cirurgião Dentista - 
Odontopediatra 

Diploma do Curso 
Superior em 

Odontologia, e, título, 
residência ou 

especialização em 
Odontopediatria, ambos 
reconhecidos pelo MEC. 

Registro ativo no 
Conselho de Classe e 

Quitação de obrigações 
junto ao respectivo 

Conselho. 

20 6.490,48 02 0 HCSA 

09 Fisioterapeuta Diploma de  Ensino 
Superior em Fisioterapia, 
reconhecido pelo MEC, 

Registro ativo no 
Conselho de Classe e  

Quitação de obrigações 
junto ao respectivo 

Conselho. 

30 4.305,46 16 2 HCSA 

10 Fisioterapeuta com 
Habilitação em 

Terapia Intensiva 

Diploma do Curso 
Superior em Fisioterapia 

e Especialização em 
Terapia Intensiva 

Neonatal e Pediátrica, 
ambos reconhecidos pelo 

MEC; 
Registro ativo no 

Conselho de Classe e 
Quitação de obrigações 

junto ao respectivo 
Conselho. 

30 4.305,46 11 1 HCSA 

11 Médico Clínico 
Geral 

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, 
reconhecido pelo MEC; 
Experiência comprovada 

em UTI Pediátrica; 
Registro ativo no 

Conselho de Classe e 
Quitação de obrigações 

junto ao respectivo 
Conselho. 

20 6.490,48 09 1 HCSA 

12 Médico Pediatra Diploma do Curso 
Superior em Medicina, e, 

título de especialista, 
residência médica ou 

especialização em 
Pediatria, ambos 

reconhecidos pelo MEC; 
Experiência comprovada 

em UTI Pediátrica; 

20 6.490,48 09 1 HCSA 

Registro ativo no 
Conselho de Classe, além 
de RQE, e,  Quitação de 

obrigações junto ao 
respectivo Conselho. 

13 Médico Intensivista 
Pediátrico 

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, e, 

título, residência ou 
especialização em 
Medicina Intensiva 
Pediátrica, ambos 

reconhecidos pelo MEC; 
Registro ativo no 

Conselho de Classe além 
de RQE, e, Quitação de 

obrigações junto ao 
respectivo Conselho. 

20 6.490,48 02 0 HCSA 

14 Médico Especialista 
em Cuidados 

Paliativos 

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, e, 

título de especialista, 
residência médica ou 

especialização em 
Cuidados Paliativos, 

ambos reconhecidos pelo 
MEC, Registro ativo no 

Conselho de Classe, além 
de RQE, e, Quitação de 

obrigações junto ao 
respectivo Conselho. 

20 6.490,48 01 0 HCSA 

15 Médico 
Gastroenterologista 

Pediátrico 

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, e, 

título de especialista, 
residência médica ou 

especialização em 
Gastroenterologia 
Pediátrica, ambos 

reconhecidos pelo MEC, 
Registro ativo no 

Conselho de Classe, além 
de RQE, e,  Quitação de 

obrigações junto ao 
respectivo Conselho. 

20 6.490,48 01 0 HCSA 

16 Médico 
Ultrassonografista 

Diploma do Curso 
Superior em Medicina, e, 

título de especialista, 
residência médica ou 

especialização em 
Ultrassonografia, ambos 
reconhecidos pelo MEC, 

Registro ativo no 
Conselho de Classe, além 
de RQE, e, Quitação de 

obrigações junto ao 
respectivo Conselho. 

20 6.490,48 01 0 HCSA 

17 Técnico em 
Enfermagem 

Diploma do Ensino 
Médio e 

Formação no Curso de 
Técnico em 

Enfermagem, ambos 
reconhecidos pelo MEC, 

e Experiência 
comprovada em UTI; 

Registro ativo no 
Conselho de Classe e 

Quitação de obrigações 
junto ao respectivo 

Conselho. 

40 1.687,53 43 05 HCSA 

18 Técnico em 
Imobilização 
Ortopédica 

Diploma do Ensino 
Médio e Formação no 

Curso Técnico em 
Imobilização Ortopédica, 
ambos reconhecidos pelo 

40 1.687,53 04 0 HCSA 

MEC; 
Registro ativo no 

Conselho de Classe e 
Quitação de obrigações 

junto ao respectivo 
Conselho. 

19 Técnico em Saúde 
Bucal 

Diploma do Ensino 
Médio e Formação no 

Curso Técnico de 
Consultório Dentário ou 

Saúde Bucal, ambos 
reconhecidos pelo MEC; 

Registro ativo no 
Conselho de Classe e 

Quitação de obrigações 
junto ao respectivo 

Conselho. 

40 1.687,53 20 2 HCSA/SA
B 

referência e contrarreferência; Emitir parecer em juntas médicas de recursos e participar de juntas 
médicas de processo; Obedecer ao Código de Ética Odontológica; Zelar pela manutenção e ordem dos 
materiais, equipamentos e locais de trabalho. 

Cirurgião Dentista - 
Estomatologista 

Promover e executar  procedimentos preventivos para a saúde bucal; Obter  informações necessárias à 
manutenção da saúde do paciente, visando à prevenção, ao diagnóstico, ao prognóstico e ao tratamento 
de alterações estruturais e funcionais da cavidade bucal e das estruturas anexas; Realizar ou solicitar de 
exames complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóstico e ao tratamento; Atuar em 
equipes multidisciplinares e interdisciplinares; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
hipótese diagnóstica, tratamento, evolução e efetuando orientação terapêutica, mantendo sigilo das 
informações contidas em prontuário; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
paciente; Emitir atestado de saúde, atendendo as determinações legais; Atender urgências clínicas, 
cirúrgicas ou traumatológicas, em regime de plantão presencial ou à distância, conforme necessidade do 
serviço;  Encaminhar os pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e/ou 
internação hospitalar (se necessário);  Atender solicitação de outros especialistas, por meio da realização 
de ficha de referência e contrarreferência; Emitir parecer em juntas médicas de recursos e participar de 
juntas médicas de processo; Obedecer ao Código de Ética Odontológica;  Zelar pela manutenção e ordem 
dos materiais, equipamentos e locais de trabalho. 

Cirurgião Dentista - 
Endodontista 

Planejar, controlar e executar ações de atendimento odontológico; Efetuar exames, emitir diagnósticos e 
tratar afecções da boca, dentes e regiões maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para 
promover e recuperar a saúde bucal em geral; Realizar exames gerais, diagnósticos e tratamentos 
odontológicos, bem como extrações e pequenas cirurgias; Utilizar técnicas para recuperação e promoção 
da saúde bucal geral, realizando ações previstas na programação do serviço; Orientar pacientes, 
individualmente ou em grupo, em assuntos de Odontologia Preventiva e Sanitária; Executar atividades 
individualmente ou em equipe, técnicas ou científica na área da Saúde Pública correspondentes à sua 
especialidade, observada a respectiva regulamentação profissional e as normas de segurança e higiene 
do trabalho. Manter registro dos pacientes examinados, anotando hipótese diagnóstica, tratamento, 
evolução e efetuando orientação terapêutica, mantendo sigilo das informações contidas em prontuário; 
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração assim como cuidados a 
serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Emitir atestado de saúde, 
atendendo as determinações legais; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, em regime 
de plantão presencial ou à distância, conforme necessidade do serviço; Encaminhar os pacientes de risco 
aos serviços de maior complexidade para tratamento e/ou internação hospitalar (se necessário); Atender 
solicitação de outros especialistas, por meio da realização de ficha de referência e contrarreferência; 
Emitir parecer em juntas médicas de recursos e participar de juntas médicas de processo; Obedecer ao 
Código de Ética Odontológica; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de 
trabalho. 

Cirurgião Dentista – 
Especialista em Pacientes 
PCD 

Prevenir, diagnosticar, tratar e controlar os problemas de saúde bucal de pacientes que tenham alguma 
alteração no seu sistema biopsicossocial, levando em conta todos os aspectos envolvidos no processo de 
adoecimento, importantes na adequação do tratamento odontológico frente às necessidades dos mesmos; 
Perceber e atuar numa estrutura inter, multi e transdisciplinar, com envolvimento de outros profissionais 
de saúde e áreas correlatas, a fim de oferecer um tratamento integral ao paciente; Atender de forma 
ambulatorial e emergencial, requisitando, caso necessário, exames complementares; Analisar e 
interpretar resultado de exames de qualquer natureza da especialidade e informar diagnóstico; Atender 
urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, em regime de plantão presencial ou à distância, 
conforme necessidade do serviço; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, em regime 
de plantão presencial ou à distância, conforme necessidade do serviço; Encaminhar os pacientes de risco 
aos serviços de maior complexidade para tratamento e/ou internação hospitalar (se necessário); Atender 
solicitação de outros especialistas, por meio da realização de ficha de referência e contrarreferência; 
Emitir parecer em juntas médicas de recursos e participar de juntas médicas de processo; Obedecer ao 
Código de Ética Odontológica; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de 
trabalho. 

Cirurgião Dentista – 
Odontopediatra 

Atender e orientar os pacientes, crianças e adolescentes; Executar procedimentos odontológicos; 
Estabelecer diagnósticos e prognósticos; Promover e coordenar medidas de promoção e prevenção da 
saúde e ações de saúde coletiva; Atuar em equipes multidisciplinares e interdisciplinares; Manter registro 
dos pacientes examinados, anotando hipótese diagnóstica, tratamento, evolução e efetuando orientação 
terapêutica, mantendo sigilo das informações contidas em prontuário; Prescrever medicamentos, 
indicando dosagem e respectiva via de administração assim como cuidados a serem observados, para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Emitir atestado de saúde, atendendo as determinações 
legais; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, em regime de plantão presencial ou à 
distância, conforme necessidade do serviço; Encaminhar os pacientes de risco aos serviços de maior 
complexidade para tratamento e/ou internação hospitalar (se necessário); Atender solicitação de outros 
especialistas, por meio da realização de ficha de referência e contrarreferência; Emitir parecer em juntas 
médicas de recursos e participar de juntas médicas de processo; Obedecer ao Código de Ética 
Odontológica; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho. 

Fisioterapeuta 

Prestar assistência fisioterapêutica hospitalar, ambulatorial e em consultórios; 
Orientar e capacitar o paciente visando sua funcionalidade; 
Atuar no cuidado de terapia intensiva e ventilação pulmonar mecânica; 
Evitar consequências delatérias de longa permanência em imobilidade; 
Coordenar a reabilitação física e respiratória de pacientes internados nas enfermarias e unidades de 
terapia intensiva; 
Estabelecer rotinas fisioterapêuticas aos pacientes em situações de alta hospitalar ou como ações 
preventivas; 
Executar outras atividades correlatas. 

Fisioterapeuta com 
Habilitação em Terapia 
Intensiva 

Realizar avaliação fisioterapêutica, anamnese; Realizar ações de prevenção, promoção, proteção, 
educação, intervenção, recuperação, habilitação e reabilitação do paciente pediátrico crítico ou 
potencialmente crítico, em Unidade de Terapia Intensiva - UTI pediátrica, utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fisioterapia; Realizar avaliação física e cinesiofuncional específica; 
Realizar avaliação e monitoramento da via aérea natural e artificial; Planejar e executar medidas de 
prevenção, redução de risco e descondicionamento cardiorrespiratório; Prescrever e executar terapêutica 
cardiorrespiratória e neuro-músculoesquelética; Aplicar métodos, técnicas e recursos de expansão 
pulmonar, remoção de secreção, fortalecimento muscular, recondicionamento cardiorrespiratório e 
suporte ventilatório; Avaliar e monitorar os parâmetros cardiorrespiratórios, inclusive em situações de 
deslocamentos do paciente pediátrico crítico ou potencialmente crítico; Gerenciar a ventilação 
espontânea, invasiva e não invasiva; Realizar o desmame e extubação do paciente em ventilação 
mecânica; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; Realizar 
demais atividades inerentes ao melhor desempenho da função e dos serviços. 

Médico Clínico Geral 

Realizar avaliação em pacientes internados em Unidades de Terapia Intensiva, unificando dados contidos 
em prontuários e prescrevendo medicamentos; passar em visita aos pacientes internados, avaliando a 
recuperação dos mesmos; efetuar pequenas intervenções cirúrgicas que não exijam corpo clínico 
especializado; encaminhar pacientes para exames, tratamentos e cirurgias específicas quando necessário. 
Emitir atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbitos, atendendo as determinações 
legais; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, em regime de plantão presencial ou à 
distância, conforme necessidade do serviço; Encaminhar os pacientes de risco aos serviços de maior 
complexidade para tratamento e/ou internação hospitalar (se necessário); Atender solicitação de outros 
especialistas, por meio da realização de ficha de referência e contrarreferência; Emitir parecer em juntas 
médicas de recursos e participar de juntas médicas de processo; Obedecer ao Código de Ética Médica; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho. 

Médico Pediatra 

Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e prescrevendo 
cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar a saúde do paciente; Planejar e 
executar atividades de cuidado paliativo; Realizar anamnese e exame físico completo, diagnosticando 
ou, se necessário, requisitando exames complementares, analisando os resultados e mantendo os registros 
dos pacientes com o máximo de compreensão, utilizando letra legível; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando hipótese diagnóstica, tratamento, evolução e efetuando orientação terapêutica, 
mantendo sigilo das informações contidas em prontuário; Prescrever medicamentos, indicando dosagem 
e respectiva via de administração assim como cuidados a serem observados, para conservar ou 
restabelecer a saúde do paciente; Emitir atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbitos, 
atendendo as determinações legais; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, em regime 
de plantão presencial ou à distância, conforme necessidade do serviço; Encaminhar os pacientes de risco 
aos serviços de maior complexidade para tratamento e/ou internação hospitalar (se necessário); Atender 
solicitação de outros especialistas, por meio da realização de ficha de referência e contrarreferência; 
Emitir parecer em juntas médicas de recursos e participar de juntas médicas de processo; Obedecer ao 
Código de Ética Médica; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de 
trabalho. 

Médico Intensivista 
Pediátrico 

Atuar no suporte à vida ou suporte de sistemas e órgãos em crianças e adolescentes em estado crítico de 
saúde, os quais necessitem de um acompanhamento intensivo e monitorado; Realizar e orientar cuidados 
intensivos a pacientes em estado crítico; Planejar e executar atividades de cuidado paliativo; Realizar 
anamnese e exame físico completo, diagnosticando ou, se necessário, requisitando exames 
complementares, analisando os resultados e mantendo os registros dos pacientes com o máximo de 
compreensão, utilizando letra legível; Manter registro dos pacientes examinados, anotando hipótese 
diagnóstica, tratamento, evolução e efetuando orientação terapêutica, mantendo sigilo das informações 
contidas em prontuário; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração 
assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Emitir 
atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbitos, atendendo as determinações legais; 
Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, em regime de plantão presencial ou à 
distância, conforme necessidade do serviço; Encaminhar os pacientes de risco aos serviços de maior 
complexidade para tratamento e/ou internação hospitalar (se necessário); Atender solicitação de outros 
especialistas, por meio da realização de ficha de referência e contrarreferência; Emitir parecer em juntas 
médicas de recursos e participar de juntas médicas de processo; Obedecer ao Código de Ética Médica; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho. 

Médico Especialista em 
Cuidados Paliativos 

Atua para melhorar o conforto físico do paciente – amenizar a dor, diminuir o mal-estar causado pela 
doença ou pelo seu tratamento, visando a melhoria da qualidade de vida do paciente. Realizar anamnese 
e exame físico completo, diagnosticando ou, se necessário, requisitando exames complementares, 
analisando os resultados e mantendo os registros dos pacientes com o máximo de compreensão, 
utilizando letra legível; Manter registro dos pacientes examinados, anotando hipótese diagnóstica, 
tratamento, evolução e efetuando orientação terapêutica, mantendo sigilo das informações contidas em 
prontuário; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração assim como 
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Emitir atestado de 
saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbitos, atendendo as determinações legais; Atender 
urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, em regime de plantão presencial ou à distância, 
conforme necessidade do serviço; Encaminhar os pacientes de risco aos serviços de maior complexidade 
para tratamento e/ou internação hospitalar (se necessário); Atender solicitação de outros especialistas, 
por meio da realização de ficha de referência e contrarreferência; Emitir parecer em juntas médicas de 
recursos e participar de juntas médicas de processo; Obedecer ao Código de Ética Médica; Zelar pela 
manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho. 

Médico 
Gastroenterologista 
Pediátrico 

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento do aparelho digestivo e outras enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar da criança e do adolescente. 

Médico 
Ultrassonografista 

Realizar exames ultrassonográficos em geral; Emitir laudos e pareceres; Atender solicitação de outros 
especialistas, por meio da realização de ficha de referência e contrarreferência; Emitir parecer em juntas 
médicas de recursos e participar de juntas médicas de processo; Obedecer ao Código de Ética Médica; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho. 

Técnico em Enfermagem  

Prestar cuidados de Enfermagem por delegação do enfermeiro, tais como: de higiene e conforto, 
pequenos curativos, controlar peso, altura sinais vitais, administrar medicamentos prescritos, aplicar 
oxigenioterapia, nebulização, enteroclisma, enema, fazer aplicação de calor/frio; realizar testes para 
subsídios diagnósticos como glicosúria, HGT; curativos simples, entre outros; Auxiliar 
médico/enfermeiro na realização de procedimentos especiais aos pacientes; Receber, conferir e guardar, 
roupas medicamentos e matérias de consumo solicitadas para o serviço; Participar dos procedimentos 
pós-morte. Auxiliar médico enfermeiro na realização de procedimentos especiais, de urgência e 
emergência aos pacientes. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de 
trabalho. 

Técnico em Imobilização 
Ortopédica 

Executar imobilizações ortopédicas; preparar e executar trações cutâneas; Auxiliar o médico ortopedista 
na instalação de trações esqueléticas e nas manobras de redução manual; Preparar sala para pequenos 
procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local para punções e 
infiltrações; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; Realizar 
demais atividades inerentes à função. 

Técnico em Saúde Bucal 

Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva, a indivíduos e a grupos específicos, segundo 
programação e de acordo com suas competências técnicas; Coordenar a manutenção e a conservação dos 
equipamentos odontológicos; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal; 
Apoiar as atividades de Agentes Comunitários de Saúde nas ações de prevenção e promoção da saúde 
bucal; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade 
de trabalho; Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças 
bucais; Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de 
examinador; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar o 
acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais 
odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados 
pelo cirurgião-dentista; Assessorar os procedimentos de limpeza e assepsia do campo operatório, antes 
e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; Aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Zelar pela manutenção e 
ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; Realizar demais atividades inerentes à função. 

Ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

 

 

 

 

 

 

DATA: 

Assinatura legível do (a) Candidato (a): 

Certificados de participação em cursos de 
capacitação/qualificação profissional (mínimo 
de 40 horas/aula), em área relacionada ao cargo 
que concorre, concluída nos últimos 5 (cinco) 
anos e finalizados até a data de publicação deste 
edital. Os certificados deverão conter as 
assinaturas exigidas, bem como apresentar as 
ementas dos programas de formação). 

05 pontos por 
certificado. 

(máximo de 05 
certificados) 

25 (vinte e cinco) 
pontos 

TOTAL DE PONTOS 100 (cem) 
pontos 

ITEM ATIVIDADES DATA 

1 Publicação do Edital 10/07/2023 

2 Período de Inscrição 

Das 08:00 horas do 

dia 11/07/2023 até as 

17:00 horas do dia  

13/07/2023 

3 
Homologação das Inscrições e Resultado preliminar da Avaliação 

de Títulos 
19/07/2023 

4 Interposição de Recursos 
20/07/2023 até as 

14:00 horas 

5 
Resultado dos Recursos, Homologação do Resultado Final do 

Processo Seletivo Simplificado e convocação dos aprovados. 
25/07/2023 

NOME: 
CARGO: 

NACIONALIDADE:    NATURALIDADE:   

RG:    SSP:   

CPF: 

RESIDENTE E DOMICILIADO (A): 

A. (    ) Não exerce outro cargo, emprego ou função pública em órgãos ou entidade da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tampouco em suas autarquias, fundações, empresas 
públicas ou sociedades de economia mista. 

NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

CARGO / FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES 

Enfermeiro com 
Habilitação em UTI 
Pediátrica 

Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem em 
pacientes pediátricos criticamente enfermos; Desenvolver as atividades assistenciais e propor 
alternativas de transformação na realidade gerencial e do cuidado ao paciente na Unidade de Terapia 
Intensiva e/ou em situação de risco de morte; Executar as funções pertinentes a sua profissão que possam 
identificar intercorrências e tomar decisões imediatas sobre o atendimento do paciente pediátrico crítico; 
Realizar a sistematização da assistência enfermagem; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, 
equipamentos e locais de trabalho; Realizar as atribuições de Enfermeiro e demais atividades inerentes 
a função e ao serviço. 

Enfermeiro ESF – 
Especialista em Saúde da 
Família 

Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações, 
observadas as disposições legais da profissão e conforme protocolos ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde; Participar da supervisão e orientação das campanhas de 
vacinação; Elaborar relatórios mensais das atividades desenvolvidas nas unidades de saúde; Realizar 
visita domiciliar, quando no exercício da Estratégia de Saúde da Família; Executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; Executar assistência 
básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, 

e, quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de 
intervenção na Atenção Básica; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar 
a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; Realizar as atribuições 
de Enfermeiro e demais atividades inerentes à função e ao serviço. 

Cirurgião Dentista - ESB 

Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal; Realizar a atenção a saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) 
individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento 
da equipe, com resolutividade; Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, 
incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados 
com a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares; Realizar atividades programadas e de 
atenção à demanda espontânea; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde 
e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal 
com os demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar; Realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal; Participar do gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Trabalho; Zelar pela 
manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo. 

Cirurgião Dentista - 
Bucomaxilofacial 

Tratar cirurgicamente as doenças da cavidade bucal, face e pescoço, tais como: traumatismos e 
deformidades faciais (congênitos ou adquiridos), traumas e deformidades dos maxilares e da mandíbula, 
envolvendo a região compreendida entre o osso hióide e o supercílio de baixo para cima, e do tragus a 
pirâmide nasal, de trás para diante; Realizar cirurgias odontológicas de pequeno, médio e grande porte; 
Orientar os pacientes; Realizar exames, diagnosticando ou, se necessário, requisitando exames 
complementares, analisando os resultados e mantendo os registros dos pacientes com o máximo de 
compreensão, utilizando letra legível; Manter registro dos pacientes examinados, anotando hipótese 
diagnóstica, tratamento, evolução e efetuando orientação terapêutica, mantendo sigilo das informações 
contidas em prontuário; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração 
assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Emitir 
atestado de saúde, atendendo as determinações legais; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou 
traumatológicas, em regime de plantão presencial ou à distância, conforme necessidade do serviço; 
Encaminhar os pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e/ou internação 
hospitalar (se necessário); Atender solicitação de outros especialistas, por meio da realização de ficha de 


